
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPU Nº 21, DE 9 DE JUNHO DE 2014. 
 

 

Revogada parcialmente pela Portaria PGR/MPU n° 67, de 19 de abril de 2023 

 

 

Dispõe sobre a aplicação das disposições contidas na Portaria PGR nº 

198, de 15 de abril de 2011, e na Portaria nº 199, de 15 de abril de 

2011, aos membros do Ministério Público da União. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 26 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º Aplicam-se, no que couber, aos membros do Ministério Público da 

União, as disposições contidas na Portaria PGR nº 198, de 15 de abril de 2011, e na Portaria 

nº 199, de 15 de abril de 2011. (Revogado parcialmente pela Portaria PGR/MPU n° 67, de 19 

de abril de 2023) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, jun. 2014, p. 1. 
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